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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na

cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01,616,041/0001-70, neste ato

representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, para REGISTRO DE PREÇOS n° 002/2024, processo

administrativo n.° 005/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e quaiificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada{s), atendendo as

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1°

de abri! de 2021, no Decreto Municipal n,° 001/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura contratação de empresas para fornecimento

de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar, para atender as necessidades da secretaria

municipal de educação de Feira Nova Do Maranhão - MA, conforme especificação no termo de referência,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 002/2024, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item

fornecedor{es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.

2.1.

EMPRESA L Barros de Aguiar -Comércio ■ ME
07.652.954/0001-28CNPJ

ENDEREÇO Avenida Brasil, N° 222, Centro - Feira Nova do Maranhão ■ MA
REPRESENTANTE Luiz Barros de Aguiar

DESCRIÇÃOITEM QTD MARCA UND VL. UNIT V.TOTAL

AÇÚCAR CRISTAL ■ Acondicionado em pacote
plástico,
hermeíicamente. A embalagem deverá conter
externamente os dados de

íntegro resistente. vedado

identificação
procedência, informações nutricionais, número do
lote, data de fabricação, quantidade do produto,
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega, pacote 1KG,

e
1 2200 R$4.00BLANCO PCT R$8.800,00

ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO 100%
NATURAL, PURO STEVIA. SEM SACARINA, SEM

CiCLAMATO, SEM ASPARTAME,

SUCRALOSE, NÃO CONTEM CARIES. 100ML-
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6

SEM
ZERO-CAL R$415,50UNID.

MESES APARTIRDA DATA DE FABRICAÇAO.
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ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa aparência,

cabeça inteira, fisiologicamente desenvolvido, com
bulbos curados, sem rupturas, danos mecânicos ou
causado por pragas, com cheiro e aspectos
caracterísíicos-

R$18,75 RS 9.375,00500 AGROSSALTO KG3

AMIDO DE MILHO, ingredientes amido de milho. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade, 80 R$4,20 RS 336,004 MAIZENA UNID

quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 200g.

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - A base de

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico,
açúcar, gordura vegetal, Livre de gorduras
trans, amido de milho, cacau açúcar, carbonato de
cálcio, lecitina de soja e aromatizante.
Embalagem individualizada em papel celofane em
caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Pacote de 400g.
CAFÉ EM PÓ - Torrado e moido 250 grama de
primeira qualidade, embalado á vacuo. Rotulagem
de acordo com a legislação vigente.

10 1200 MABEL PCT R$5,65 R$ 6.780,00

11 1400 VIANA R$8,00 R$ 11.200,00UNID

EXTRATO DE TOMATE - Ingredientes: Tomate,
açúcar e sal, Não contém Glúten,cor vermelho, odor
característico, sabor próprio, acondicionado em
recipiente tipo saché, integro, resistente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação e procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade.

19 5400 FUGINE R$ 3,05UNO R$ 16.470,00

quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega, peso aproximado de 190g.

LEITE EM PÔ INTEGRAL

resistentes, não violados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de
lote, quantidade do produto, número do registro no
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações
técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do

Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de
produtos de origem animal do ministério da
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a
partir da data de entrega. Embalagem de 2Q0g.

Embalagens

24 6300 ITAMBE PCT R$ 7,00 R$ 44.100,00
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MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa
alimentícia a base de sêmola de trigo, enriquecido
com ferro, tipo seca, isenta de sujidades.
Pasteurizado, médio, sem ovos, embalagem
plástica resistente e transparente, rotulagem
contendo informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e prazo
de validade de no mínimo 6 (seis) meses, pacote
50Qg,

MELÃO ■ de V qualidade, maduro, fresco,
tamanho médio isentos de parasitas.

R$ 3,89 R$10.114,002600 GALO UNID27

R$6,24 R$31,200,005000 AGROSSALTO KG31

MILHO AMARELO PARA CANJICA em

embalagem integra de 450g, isenta de parasitas.
Com prazo de validade de no minimo 6 meses a
partir da data de entrega.

2000 R$ 5,8032 SINHA UNID R$ 11.600,00

OVO DE GALINHA • classe A, tipo 3 grande.
Produto fresco de ave galinácea, tipo grande,
íntegro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou
sabor anormais, acondicionados em embalagem
apropriada. Proveniente de avicultor com inspeção
oficial, devendo atender às exigências do
Regulamento interno de inspeção de Produtos de
Origem Animal- RISPOA/MA Resolução n® 05 de
05/7/91 - CIPOA/MA.

34 12000 R$ 0,65AGROSSALTO UNID R$ 7.800,00

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem íntegra e transparente de IKg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Goiaba

39 3000 AGROSSALTO R$ 8,50KG R$ 25.500,00

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada,
em embalagem íntegra e transparente de IKg, com
prazo de validade e registro no MAPA, sabor
Maracujá

40 2000 AGROSSALTO KG R$17,00 R$ 34.000,00

R$ 217.690,50VALOR TOTAL DOS ITENS

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão4.2.

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmeníe, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes,

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.1.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14,133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nM4,133. de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4,2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita peia Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5,12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alinea "d” do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

6.

6.1.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserv'a, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. /

7
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O Órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos7.2.6.

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamenío somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos íll ou iV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

9.

9.1.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001
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preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção,

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024),

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de março de 2024.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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1. As condições gerais de execução do objeto, tais como
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL

kÇÚCAA CftISTAL • AconQicionado fiirt pacoU plistico,
ntegro. resistante, vedado nermeticamente. A embalagem
leveri conter exlerrvamente os dados de IdentiflcaciQ e
procedência, informações nutricionais, número do loie,
lata de fabricação, quantidade do produto, Deverã
spresentar validada mínima de 6 (seis) meses a part<r
Ia data de entrega, pacote IKC.

cr \i 4,00 6.800,00>200 ÍLANCO

ADOÇANTI DfCTffTICO UQUIDO 100% NATUKAl,
PUROSTEVIA, S£M SACAFINA, SEH CICLAMATO, 58M

ASPAftTAME, SEN SUCRALOSE, NÀO CONTEM CARIES, 100 10
ML. COM PRAZO DE VAUDtôE OE NO MIWM0 6MESES

kPARmOAOATAD^AgftiÇAJ^
Cl^^rãud^MÍpoconnmi^
nte<ra, üsiologksrnente desenvolvido, com bu&os curados,
sem rupturas, danos mec&rticos ou causado por pragas,

IMIDO DE MILHO, ingredientes amido de mltho. A
irntaiagem deverê conter externamente es dados da
ocntificaçto e procedência, informações nutricionais,
lúmero de lote, data de validade, quantidade do produto.feO
>everê apresentar validade
nlnima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega,
>eio aproximado de 20O9.

bõ^pãrlnctã^ãü^
lOO

>NID. tS 13.88 1$ 418,50!EftO-CAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida  e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

hõROSSAlTO (S 18.75 tS 9.375,00

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de março de 2024. •UiZENA JNIO t$ 4,20 t$ 336.00

Creuzivan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e
Lazer

Portaria 002/2021

lISCOrrODOCI tjpq maihna • a base de farinha de

riqo enriquecida
regeul. üvre de gorduras trans, amido de milho, cacdu
içOcar carbonata dec^clo, lecltlna de soja e
iromatizante. Embalagem individualizada
ralofane

seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 400g.

ferro e ácido fálico, açúcar, gordura

papel
caixas de papelão. Validade mínima de 6

1200 4ABEL ‘CT 5,65 ($ 6,780.0010

mT !M Torrado e mofdo 250 grama Oepnmelra
luaJHSadt. embalado á vácuo, Rotulagem de acordo com a
egislaçáo vigente.

1400 /lANA MID tS 6,00 tS 11.200,00l

JÓ DA S. SANTOS - ME
Jó da Silva Santos
RG. 018670702001-8 SSPMA

CPF. 673.158.283-20

presentante Legal

iXnWTO DE TOMATE - Ingredientes: Tomate, açOcare
lal. Não contém Glúten,

abor prõprio. acondiclonado am recipiente tipo sachè.
ntegro, resistente e limpo. A emibalagem deverá conter
ixternamente os dados de tdentificaçlo e procedência,
nfermações nutricionais, número de lote. data de
«alidade, quantidade do produto. Deverá apresentar
raiididc mfnima de 6 (seisj meses a partir da data de
mtrega, peso aproximado de I90g.

vermelho, odor característico

>400 UGINE /NO t5 3.05 t5 16.470,00L9

.eiTI CM PO IKTICMl - EniSalag«nsret,tt<iilM. nio
violados. A embalagem deverá conter extemamente os
lados de identificação, procedência. Informações
lutHclonals. número de lote, quantidade do produto,
lúmero do registro no f4inisténo da AgricuUura/SlF/DlPOA
3 carimbo de inspeção do SIP. Deverá atender as
rspecificaçõcs técnicas da Ponana ns 369 de
)4/09/1997 do Ministério da Agricultura edo
abastecimento e do Regulamento da Inspeção industrial e
.arviária de produtos de origem animal do ministério da
igncultura. Validade mfnima de 10 {da;) mases a partir da
latajeentrega^^mbaiagemd^OOg^^^^^^^^^

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: Iealc8621eda9b2efa6583c985ef2144

)300 TAMBE •CT t$ 7.00 (S 44.100,0014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 010/2024/SRP/PMFN.
MACAKIIAO tipo espaguete - Massa .lliKMiUciaa
basa de sêmola de tngo, enriquecido
senta de sujidades. Pasteurizado, rnédio. sem ovos,
embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem
contendo Informações dos ingredientes, composição
nutrkional, data de fabricação e prazo de validade de
mínin>o 6 (seis) meses, pacote 500g.

ferro, tipo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nfi 010/2024/SRP/PMFN.
íalo /NIO tS 3,89 t$ 10.114,00n ma

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO • MA

4ElAO« de H qualidade, maduro, fresco, tamanho
nédio Isentos de parasitas.

t$ 31.200,00>000 LGR05SALTO tG t$ 6,24n

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, COm
sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 01.616.041/0001-70,

neste ato representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, para
REGISTRO DE PREÇOS n^ 002/2024, processo administrativo n.»
005/2024, RESOLVE registrar os preços da{s) empresa(s) indicada{s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela{s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
instantes na Lei n« 14.133, de 1^ de abril de 2021, no Decreto

unicipal n.2 001/2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

rilLHO AMAREIP PARA CANJICA em embalagem integra
ié 4$0g. isenta de parasitas. Com praze de validade de
nlnlmo 6 meses a partir da data de entrega.

!000 >INHA jNlD 15 5,80 tS 11.600.0092

)VO DE GALINHA • classe A. tipo 3 grande. Produto fresco
it ave gaiinácea. tipo grande, fntegro.
;u|>dades
imbalagem apropriada. Proveniente de avkultorcom
nspaçâo ofldal. devendo atender as exigências do
tegulamento interno de «nspeçáode Produtos de Origem
inimal- RISPOA/MA Re$<Mução n* 05 de 05/7/91 • CiPOA/HA.

manchas 01

sabor anormais, acondlclonados. odor

12000 ^ROSSALTO JNIO 15 0,65 U 7.800,0014

>OLPA DE FRUTA. 100% natural, pura. congelada, em
ímbaiagem íntegra e transparente de IKg
^alidade e registro

prazo d
MAPA, sabor Goiaba

iGROSSALTO U3 t$ 6.50 t$ 25.500,00)9 e 1000

*OLPA DE FRUTA, 100% natural, pura. congelada, em
tmbalagem Integra e transparente de IKg

1 Idade e registro na MAPA, sabor Maracujá
prazo de 4GROSSALTO ;g tS 17,00 tS 34.000.0010 >000

fALDRTQTAL DOS ITENS U 217.690,SO

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto 0 registro de preço para
futura contratação de empresas para fornecimento de
gêneros alimentícios para composição da merenda
escolar, para atender as necessidades da secretaria
municipal de educação de Feira Nova Do Maranhão -
MA, conforme especificação no termo de referência,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo do edital de Licitação 002/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na{s)
proposta(s) são as que seguem;

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA,

2. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de

serviço público;
2, demonstração de que os valores registrados

estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei
14,133, de 2021; e

)T.8S2,9S4/MÕl-3Í
IMFRESA

Lvéftldb btàttl N* 222, Çqntfo ■ Pbtr« Ngv» rib Martnhãq • MAtMDEM^O
(ENRESENTANTE

^SCMçIÕ ARCATEM

mmmammCERTIFICADO DIGITALMENTE
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3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei ns 14,133, de 2021.

4. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

1, Serão registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro dos licitantes ou dos fornecedores que;
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou

os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a
classificação da l icitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo
a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação
direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n^ 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item

5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

2.

3.

ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços,
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de
registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
05 requisitos do item 4.1.

4.

5.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

1,

2.

1.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurlanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata
será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei n^ 14.133, de 2021,

1. O instrumento contratual de que trata o item

5.2, deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

1.

wmmrnmmCERTIFICADO OlGITALMENTE*
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convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para

que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021,

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,

juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas,

2, Não hipótese de não comprovação da
existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9,1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão
ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do
preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7,2 e no

item 7.2,1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

anterior, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:
1, Convocar para negociação os demais licitantes

ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

2, Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas peios licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação

de melhor condição.
13, A existência de preços registrados implicará

compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

1. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1, Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações;
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^
14,133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de

quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com

comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

3, Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçào sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de
2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualídade
e 0 índice previstos para a
contratação;

2. No caso da repactuaçào, poderá ser a
pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

1, NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao

preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço
registrado,

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores
praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não

1, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços

registrados nas atas de registro de preços poderão ser

CERTIFICADO DIGITALMÊNTE
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remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:

1, De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade participante: ou

2, De órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante.

3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado
as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do

remanejamento,
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n^
001/2024,

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

reserva, observada a ordem de classificação.
4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser

realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

1, Por razão de interesse público:

2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso
fortuito ou força maior; ou

3, Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do Decreto Municipal n^ 001/2024.

2. DAS PENALIDADES

1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

1. As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das
penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço {Decreto

Municipal n® 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (Decreto Municipal n^ 001/2024),

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

3. CONDIÇÕES GERAIS
1, As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL

1. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS

1, O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor;

1, Descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável:

3, Não aceitar manter seu preço registrado, na
hipótese prevista do Decreto Municipal no
001/2024; ou

4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos III ou tV do caput

do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas
no item 9,1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em

02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida  e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de março de 2024.
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